
ESTADO DE SÃO PAULO 

. ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 14, DE 23 DE ABRIL DE 2024 

CONSTITUI A COMISSÃO PROCESSANTE 
DESTINADA A APURAR POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES COMETIDAS PELO 
SENHOR PREFEITO .JOSÉ APARECIDO 
FERNANDES, RELATIVAS AO PAGAMENTO 
DO PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO, 
CONFORME A LEI Nº 11.738/2008. 

GERSON ALVES DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Assis, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 25, V, '"e", do Regimento 
Interno desta Casa de Leis e à vista do Decreto-Lei nº 201 /67, RESOLVE: 

Art. 1° Fica constituída a Comissão Processante destinada a apurar possíveis irregularidades 
cometidas pelo Senhor Prefeito José Aparecido Fernandes, relativas ao pagamento do piso 
nacional do magistério, conforme a Lei nº 11.738/2008, a qual fica assim composta: 

Dionizio de Gênova Junior - Presidente 
Vinicius Guilherme Simili - Relator 
Nivaldo dos Santos - Membro 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publ ·ea ão. 

Registre-se e publique-se. 

âmara Municipal de Assis, na data supra. 

Edifício Vereador Almiro Binato 
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